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PORTARIA N° 57/2018

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em lei, em especial, tendo em vista o disposto no Artigo 148, I,
da Lei Municipal n° 2347/2011.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder afastamento funcional, com
vencimentos, pelo prazo de 05 (cinco) dias ao Servidor Público Municipal
PEDRO BARBOSA, Assessor Parlamentar, ocupante de cargo em
comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, referente à
licença para tratamento da própria saúde, de 21/05/18 ao dia
25/05/18.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Largo, em 22 de
Maio de 2018.
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BENTO ANTONI VIDAL

Presidente
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